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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nü 345/2025
Boa Vista-PB, 14 de novembro de 2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista odisposto no art. 7da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar JOSÉ FERNANDO LEITE SOARES, Matricula N.° 0596,

SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES PÚBLICOS, para atuar como Fiscal Técnico

Responsável pela fiscalização do Contrato REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, referente aos Contratos n° 244301/2025 e 244302/2025 - PREGÃO

ELETRÔNICO n° 043/2025-SRP.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhare fiscalizar a execução do objeto contratado,
bem como observar c cumprir o disposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 14 de novembro de 2025.

IPJSE FERNANDO LEITE AIRES
PREFEITO
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DURANTE OS FESTEJOS DE PADROliIRO DO MUNICÍPIO DE
BOA VISTA, no dia 15 de novembro de 2025, instituída patrimônio
cultural de natureza imatcrial. de acordocoma Lei403/2011,de 29 de
dezembro de 2011. referente ao Contrato n° 223901/2025 -
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"00039/2025.
Art. 2° Devera o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar c cumprir
odisposto no art. 7daLei n" 14,133, de01 deabril de2021.

Ari. 3°EslaPortaria eniraem vigorna data de sua publicação.

Roa Vista, 13 de novembro de 2025.

JOSÉ FERSASDO LEITE AIRES

Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldentlficador:F6C57FE3

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N» 344/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DF. BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e lendo cm vista o disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133. deOI de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. I". Designar ERISON GOMES SILVA, Matrícula N." 0X55,
COORDENADOR DE ATIVIDADES ESPECIAIS, para atuar
como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato -
REGISTRO DR PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE
PEÇAS PARA APLICAÇÃO NA FROTA PRÓPRIA DE
MÁQUINAS PESADAS DESTE MUNICÍPIO, referente aos
Contratosn" 244201 2025 e 244202-2025- PREGÃO ELETRÔNICO
N" 00042/2025 - SRP.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n" 14.133. de 01 de abril de 2021.

Art. 3*Esta Portaria entra em vigor nadatadesuapublicação.

Boa Vista. 14 de novembro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldentificadnr:DAC36E23

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 345/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, nouso desuas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133. de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar JOSÉ FERNANDO LEITE SOARES, Malricula
N." 0596. SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES
PÚBLICOS, para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela
fiscalização do Contrato - REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, referente aos Contratos ti>
244301/2025 c 244302/2025 • PREGÃO ELETRÔNICO n°
043/2025-SRP.

Art. 2° Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar c cumprir
odispostono art. 7 da Lei n" 14.133.deOI de abril de 2021.

Art.3"Esta Portaria entra em vigor nadata desua publicação.

Boa Vista, 14 de novembro de 2025.

JOSÉFERSASDOLEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:B4969L03

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 346/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e lendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133. deOI de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. I". Designar THAI.LISSON GUERRA MONTEIRO.
matrícula 0596, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TURISMO,
para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do
Contrato - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO
DE SHOW ARTÍSTICO, EM PRAÇA PÚBLICA. PADRE JOÃO
CARLOS, DURANTE AS COMEMORAÇÕES DURANTE OS
FESTEJOS DE PADROEIRO DO MUNICÍPIO DL BOA VISTA, no
dia 23 de novembro de 2025. instituída patrimônio cultural de
natureza imaterial, de acordo com a Lei 403/2011. de 29 de dezembro

de 2011. referente ao Contrato n" 2240012025 -

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00040/2025.
Art. 2° Deverá o servidor designado acompanhar c fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n" 14.133. de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esla Portaria entra em vigorna dala de suapublicação.

Boa Vista, 17 de novembro de 2025.

JOSÉFERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Cosia Farias

Código ldentifieador:CA3UA32A

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA V 347/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suasatribuições legais, c lendo em vista o disposto
no Bit 7 da Lei n" 14.133. de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. I". Designar THAI.LISSON GUERRA MONTEIRO.
matricula 0596, CHEFE DO DEPARTAMENTO DF. TURISMO.
para aluar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do
Contrato - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO
DE SHOW ARTÍSTICO. EM PRAÇA PÚBLICA, FORROZÃO
KARKARÃ. DURANTE AS COMEMORAÇÕES DOS FESTEJOS
DO PADROEIRO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no dia 27 de
novembro de 2025. instituída patrimônio cultural de natureza
imaterial. de acordo coma Lei 403/2011. de 29 de dezembro de2011,
referente ao Contraio n" 224101/2025 - INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N" 00041/2025.
Art. 2" Devera o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar c cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esla Portaria entra em vigor na dala de sua publicação.

Boa Vista, 18 de novembro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito
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